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DECRETO N9 1648/73 

12 de o:1tubro de 1973 

Acrescenta o itém no artigo 49 do De 
ereto Municipal n<? 1412, de 27 de se 
tembro de 1971, que dispÕe sobre limi 
te de zonas. 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, no uso 
das atribuiçÕes legais que lhe são conferidas pelo itém V do artigo 39 do De 
ereto Lei Complementar Estadu3.l n<? 9 de 31 de dezembro de 1969, combinado 
com o ;>arágrafo {mico do artigo 29 d3. Lei Mumcipal n9 1606 de 13 de selem 
bro de 1971. 

DECRETA 

Artigo_!_<? - Fica acrescid~ no artigo 49 do Decreto , Muni 
ctpal n'? 1412 de 27 de setembro de 1971, o item X, corr espondente ao decimo 
;>erfmetro, assim descrito. 

X - Décimo Perimetro - Considera- se como ponto ini 
cial do PerÍmetro da Área Industrial Sul o lo:::al de 
signado pelo ponto O, lo2alizado .:1a interseção dos 
alinh3.mentos da EstradaVelha Rio-São Paulo, Faixa 
das Lin'l.as de Transmissão da Light e da divisa do 
loteamento denominado JARDEVI M:)RUMBI (O -
E 407.156,00, K = 7.428.747,00 DA AEROSGL- SI~ 

TEMA U. T. M.). Deste ponto, segue pelo alinhamen 
to da Estrad3. Velha Rio-São Paulo, em direção ao 
ponto nÚmero O l , localizado no mesmo alinhamento, 
com Rumo de 129 58' SW (SUDOESTE), numa exten 
são de 766, OOm (setecentos e sessenta e seis me 
tros); deste po.1to, deflete à direita num ângulo de-
019 05' e segue em direção ao ponto nÚmero 02, pe 
lo mesmo ahn.l-}amento da Estrada Velha Rio- sãO 
Paulo, com Rumo de 149 03' S W, nJma extensão 
de 1. 34 7, OOm (hum mil e trezentos e quarenta e se 
te metros), confrontando- se com a mesma; deste poo 
to, deflete à esquerda num ângulo de 319 45' e se 
gue em direção ao ponto nÚmero 03, com Rumo de 
179 42' SE (SUDESTE), n.1ma extensão de 960, OD m 
(novecentos e sessenta metros), confrontando- se com 
a área limítrofe ao RIO COMPRIDO; deste ponto, 
deflete à esquerda num ângulo de 1079 20' e segue 
em direção ao po..:1to nÚmero 04, com Rumo de 549 
58' NE (NORDESTE), n1ma extensão de 485, OOm 
(quatrocentos e oitenta e cinc o metros), confrontao 
do-se com a mesma área limÍtrofe do RIO COMPRI 
DO, deste ponto, deflete à direita num ângulo de 929 
25' e segue em direção ao ponto nÚmero 05, com 
Rumo de 329 37' SE (SCDESTE), numa extensão de 
41 O, OOm (quatrocentos e dez metros), confrontao 
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do-se ainda com a mesma; deste ponto, deflete a 
A -

direita num angulo de 51<? 40' e segue em direçao 
ao ponto nÚmero 06. com Rumo de 19? 03' SW ( SU 
DOESTE), numa extensão 1e 1 . 048, OOm (hum mil e 
qu3.renta e oito metros), confrontando- se ainda com 
a mesma ; deste ponto, deflete à esquerda num ân 
gulo de 120<? 10' e segue em direção ao ponto nÚme 
ro O 7, com Rumo de 78<? 53', numa extensão 1e 
705~ÕOm (setecentos e cinco metros), confrontan 

~ 

do- se ainda com a mesma, deste ponto, deflete a 
direita num ângulo de 55<? 15' e segue em direção 
ao ponto :1Úmero 08, com Rumo de 45<? 52' SE ( SU 
DESTE), numa extensão de 255, OOm (duzentos e cin 
quenta e cinco metros), confrontando- se ainda com 
a mesma área limftrofe; deste ponto, deflete ainda 
à direita num ângulo de 52<? 30' e segue em direção 
ao ponto nÚmero 09. com Rumo de 06<? 38' SW ( S U 
DOESTE), numa extensão ::le 220, OOm (duzentos e 
vinte metros), confrontando- se ainda com a mesma; 
deste ponto, deflete à esquerda, num ângulo de 68<? 
20' e segue em direção ao ponto nÚmero 10, com Ru 
mo de 61 <? 42' SE (SUDESTE), numa extensão de 
845, OOm (oito~entos e quarenta e cinco metros), co~ 
frontando- se aind3. com a mesma; deste ponto, defle 
te à direita num ângulo de 24<? 15' e segue em dire 
ção ao ponto nÚmero 11, com Rumo de 37<? 27' sE-: 
n'...lma extensão de 597~0m (quinhentos e noventa e 
sete metros), confrontando- se ainda com a mesma; 
deste ponto, deflete à esquerda num ângulo de 95<? 
10' e segue em direção ao ponto nÚmero 12, com 
Rumo de 47<? 23' NE( NORDESTE), numa extensãode 
835, OOm (oitocentos e trinta cinco metros), confron 
tando- se ainda com a mesma; deste ponto, deflete 
ainda à esquerda, num ângulo de 92<? 00' e segue 
em direção ao ponto nÚmero 13, com Rumo de 44<? 
3 7' NW (NOROESTE), numa extensão de 6 50, 00 m 
(seiscentos e cinquenta metros). confrontando- se com 
a área de TALWEGS, deste ponto. deflete à direita. 
num ângulo de 89<? 25' e segue em direção ao ponto 
nÚmero 14, com Rumo de 44<? 48' NE (NORDESTE), 
numa extensão de 745, OOm (setecentos e quarenta 
e cinco metros), confrontando- se com a mesma á 
rea de TALWEGS; deste ponto, deflete à esquerda 
n'...lm ângulo de 45<? 25' e segue em direção 3.0 ponto 
nÚmero 15, com Rumo de O<? 37' NW (NOROESTE), 
n.1ma extensão de 1. 515, OOm (h.1m mil quinhentos e 
quinze metros), confrontando- se ainda com a mes 
ma área de TALWEGS, deste ponto. deflete à esquer 
da num ângulo de 84<? 50' e segue em direção 3.0 
ponto nÚmero 16. localizado à margem direita, do 
CÓrrego Rosinha. com Rumo de 85<? 27' NW, numa 
extensão de 825, OOm (oitocentos e vinte e cinco me 

' " A tros); deste ponto, deflete a direi ta num angulo de 
55<? 10' e segue em direção ao ponto nÚmero 17, 
pela lin.~3. de TALWEGS, com Rumo de 30<? 17' NW 
(NOROESTE), numa extensão de 1. 000, OOm ( h•1m 
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mil metros), co:tfrontando- se com o CÓRREGO RO 
S(NHA; deste ponto, deflete ainda à direita num ân 
gulo de 539 35' e segue pela mesma linha de TAL 
WEGS, 0.1 vertente do C::ÓRREGO ROSINHA. em di 
reção ao ponto nÚmero 18, com Rumo de 239 18' 
NE (NORDESTE), numaextensão de 1.275,00m(h.!m 
mil duzentos e setenta e cinco metros), confrontan 
do-se com a área limÍtrofe do CÓRREGO ROSINHA; 
deste po."1tO, deflete à esquerda, num ângulo de 459 
20' e segue pela mesma linha da vertente, em dire 
ção ao ponto nÚmero 19, com Rumo de 229 02' NW 
(NOROESTE), numa extensão de 595, OOm ( quinhen 
tos e noventa e cinco metros), confrontando- se com 
o CÓRREGO ROSINHA ; deste ponto, deflete à esquer 
da num ângulo de 779 08' e segue em direção ao 
ponto 20, com Rumo de 809 50' SW (SUDOESTE), nu 
ma extensão de 679, OOm (seicentos e setenta e no 
ve metros), confrontando- se com o loteamento deno 
minado JARDIM ORIENTE; deste ponto, deflete ain 
da à esquerda num ângulo de 859 23' e segue em d! 
reção ao ponto nÚmero 21, com Rumo de 049 33' SE 
(SUDESTE); numa extenSão de 32, OOm (trinta e dois 
metros), confrontando-se com o JARDIM ROSÁRIO; 
deste ponto, deflete à direita num ângulo de 1099 
22' e segue em direção ao ponto nÚmero 22, com Ru 
mo de 759 11 ' NW (NOROESTE), numa extensão de 
707, OOm (setecentos e sete metros), c onfro:1tando- se 
com os loteamentos JARDIM DO ROSÁRIO E JAR 
DIM ORIENTAL; e finalmente, deste po:1to, localiz~ 

do na divisa que faz com a FAIXA DA LIGHT, defle 
te à esquerda num ângulo de 669 22' e segue em d! 
reção ao ponto inicial do perfmetro, ponto o. com 
Rumo de 389 27' SW (SUDOESTE), nama extensão de 
601,00J11 (seicentos e um metros), confrontando-se 
com a FAIXA DAS LINHAS DE TRANSMISSÃO DA 
LIGHT. 

Parágrafo Único - O perÍmetro descrito neste 
representado graficamente na planta--anexa que passa a fazer parte 
deste Decreto. 

artigo vem 
integrante 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas asdispÕsiçÕes em contrário. 

são .José dos Campos, 12 de outubro de 1973. 

~~ 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito, aos doze 
"" dias do mes de oJtubro de mil novecentos e setenta e tres. 

SSO/BNC /mar. 

Terezinha r~~~ KÓjio 
Chefe de Gabinete 


